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PROJETO DE LEI N" 0511Z010

Súmula:- Dispõe sobre a abertura e denominação das vias de
acesso ao Hospital do Coração, como especifica e dá
outrasprovidências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO
PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL
SANCIONO A SEGUINTE:

L E I

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura e
denominação das vias de acesso ao Hospital do Coração, confunne especifica:

I - A abertura da via pública compreendida entre a Rua Urânio, passando
pelo Hospital do Coração e encontrando com a Avenida Jaboti, passa a denominar-se de Rua
YOSHlHARO ISHIDA;

fi - A abertura da via pública entre a Avenida Jaboti até o estacionamento do
Hospital do Coração, será denominada de Alameda K. Fujiwara.

Art. r. As despesas com a execução dos serviços de abertura das vias a que
se refere o artigo anterior, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente (Lei nO.
232/2009, de 23112/2010).
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"10,entrando esta Lei em vigorArt. 'S'. Revogam-se as
na data de sua publicação.
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